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RESUMO
A proteção do instituto da Honra é analisada e defendida desde o surgimento das primeiras leis. Este se positivou inicialmente no Código de Manu, no qual eram previstas sanções gravíssimas para quem empregasse imputações difamatórias. Posteriormente veio a ser assunto em Roma e na França, sendo este último primordial para o modelo de Código penal e proteção da honra adotado no Ordenamento Jurídico Pátrio. Estudando, assim de forma mais abrangente os tipos penalizadores de atentados a honra, este artigo visa, especificadamente, os delitos de Difamação e Injúria. Tipificados nos artigos 139 e 140 do Código Penal, respectivamente, envolve no deslinde contextual do presente artigo estudos a respeito dos princípios norteadores do Direito Penal que influenciam fortemente na tese de descriminalização dos delitos de Difamação e Injúria, do ordenamento jurídico atual. Sendo proposto ao final deste, métodos paliativos para proteger os atos atentatórios a honra através de ramos alternativos do Direito. Para a elaboração deste artigo foi empregado pesquisas bibliográficas, bem como o método de abordagem dedutiva. O que levou a conclusão da relevância da descriminalização, dos crimes de Difamação e Injúria, como proposta a ser recepcionada pela PL 236/2012 (Novo Código Penal). 
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THE (DE)CRIMINALISATION OF THE OFFENCES OF DEFAMATION AND INSULT: A STUDY ABOUT THE THEORETICAL ASPECTS OF THE PROTECTION OF HONOR
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ABSTRACT
The protection of the institute of Honor is analyzed and defended since the emergence of the first laws. This if positive initially in the Code of Manu, where were the sanctions are extremely serious for those who employ imputations defamatory. Later it came to be the subject in Rome and in France, the latter being crucial for the model penal Code and protection of honor adopted in the National Legal system. As a means of studying more comprehensively the types palisades attacks the honor, this study aims specifically, the offences of Defamation and Insult. Typified in articles 139 and 140 of the Penal Code, respectively, involved in the demarcation context of the present article studies the respect of the guiding principles of the Criminal Law which have a strong influence on the thesis the decriminalization of the offences of Defamation and Slander, in the legal system current. Being proposed at the end of this, methods palliative to protect the acts attenuator. To conduct the research was used bibliographical research, as well as the method of deductive approach. What led to the conclusion of the relevance of the decriminalization of the crimes of Defamation and Insult, as proposed to be received by the PL 236/2012 (the New Criminal Code).
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1 INTRODUÇÃO

	Honra é um direito, atributo do indivíduo, baseado nos valores morais, que levam o ser a ter uma conduta socialmente virtuosa. Levantando sobre si aspectos de comportamento social, respeitabilidade, correção moral, todos relacionados a postura do homem para com a sociedade. 
	Este conceito é, posteriormente, subdividido em honra objetiva, que é aquela relacionada ao contexto social, sendo, assim, o juízo de valor que terceiros elaboram perante o indivíduo, e honra subjetiva, respectivamente relacionada aos valores morais que o ser acredita possuir. 
	Assim, se emprega intensa discussão a respeito da proteção da Honra, desde os seus aspectos históricos, quanto constitucionais que ensejaram a instauração de penalidades em face de atos atentatórios a este instituto, até clara tipificação no Código Penal de 1940. 
	Dessa forma, esta proposta de pesquisa visa a analisar os crimes de Difamação e Injúria, positivados, respectivamente nos artigos 139 e 140, do Estatuto Punitivo. Englobando esta prática delitiva a uma vasta comparação dos conceitos apresentados no Direito Penal, dentre eles a última ratio.
	Demonstrando, assim, no decurso deste artigo, os relevantes aspectos que embasam a teoria de descriminalização dos delitos de Difamação e Injúria, relatando, por sua vez os motivos que deram causa a proteção da Honra no nosso Ordenamento Jurídico, bem como detalhando dados históricos que levarão a uma melhor interpretação do estudo realizado. 
	Serão avaliados, neste artigo, os motivos que devem ser considerados para que se entenda a necessidade da exclusão da proteção da Honra pelo Direito Penal, visto que o ramo do Direito possui um vasto acervo de caminhos que se disponibilizam a resolver as problemáticas socialmente apresentadas. 
	Outrossim, será ainda, avaliada a característica da disponibilidade das ações penais privadas que tem por objeto a proteção da honra objetiva e subjetiva, tão somente, nos delitos acima apresentados, quais sejam de Difamação e Injúria. 
	As questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo estão centradas nos seguintes problemáticas: como se materializou a proteção da Honra no tempo, desde os primórdios até os dias atuais, considerando os aspectos que ensejaram os delitos previstos no Ordenamento Jurídico Pátrio? Qual a relevância dos institutos dos delitos instituídos no Código penal em face dos crimes de Difamação e injúria? Quais os motivos que ensejam a descriminação destes institutos pelo Direito Penal? 
	Este artigo irá refletir sobre as causas que recepcionaram a proteção da Honra na Constituição Federal de 1988, bem como do Código Penal Pátrio. Trazendo esses aspectos com um estudo pormenorizado dos conceitos do Direito Penal e sua possibilidade de descriminação como sugestão a ser acolhida pelo novo Projeto de Lei em votação, a PL 236/2012, que traz em seu texto uma nova roupagem para o Código Penal atual. 
	Levantará ainda, pontos com maneiras paliativas para a proteção da honra por outros institutos do Direito, podendo se debruçar em um vasto leque de caminhos a serem tomados para solução dos conflitos sociais, disponibilizados no nosso ordenamento, como o Direito Civil, que integram atos aos quais atentam em face da honra objetiva e subjetiva do ser. 
	Portanto, o principal foco é levar o leitor a uma minuciosa análise, da descriminação da Difamação e da Injúria, acatada no âmbito Penal, considerando, ainda a possibilidade de disposição das ações penais criadas para punir os referidos atos atentatórios a honra, porém sem deixar este instituto excluído do ordenamento por tratar de outros meios alternativos a proteção deles. 

2 PROTEÇÃO DA HONRA NO TEMPO 

	Historia-se que a honra veio a ser defendida pelo homem primitivo desde o momento que ele passou a viver em sociedade, tendo assim uma visão de comportamento ético. Foi decorrente dessa noção que surgiu a necessidade da proteção do direito personalíssimo da honra, sendo todo ato atentatório, a esta, considerado como agressão. 
	Com relação a seus aspectos históricos, o primeiro Código que tratou da proteção deste instituto foi o Código de Manu, no qual se aplicavam sanções cruéis para quem empregasse imputações difamatórias. 
	Das penas estabelecidas eram empregadas sanções extremamente cruéis, como corte de língua, óleo fervendo na boca e pagamentos de multas. As ofensas contra a honra eram tratadas como ilícito grave, na época, sendo vistas como atos de barbaridade social. 
	Já na Roma, as ofensas a este instituto eram denominadas apenas de Injúria, não existia a distinção, posteriormente implementada no Código Penal Brasileiro, qual seja a separação dos três delitos de Calúnia, Difamação e Injúria, a afronta a honra se materializava como um amplo  conceito de Injúria que abrangia qualquer lesão ilegítima a personalidade.
	Eram considerados, ainda, três aspectos; corpo, honra e proteção jurídica. O que determinava e norteava a proteção da honra, naquela época. Estava positivada na Lei das XII Tábuas, mais especificadamente, na oitava, onde era aplicada, em regra, uma sanção pecuniária para aquele que praticasse o delito de injuria, todavia, caso o delito fosse público e vexatório seria aplicada uma pena de morte, pagando assim o agressor com o corpo, ou seja, com a própria morte. 
	Embora toda proteção, acima mencionada, tenha levado a uma forma de defesa da honra, a uma proteção do instituto moral do ser, somente em datas remotas podemos considerar positivado de forma autônoma, ou seja, mais distintas, os delitos atentatórios a honra subjetiva e objetiva.
	O primeiro Código a elaborar a diferença entre os delitos de Calúnia e Injúria foi o Código Penal Francês de 1810, nele surgi, de fato, uma tipificação mais explicativa e um pouco próxima dos delitos que existem hoje. 
	No Código Francês se dividia o crime de calúnia como imputação de fato delituoso ou difamatório falso, e a Injúria, por sua vez, como expressão de caráter ultrajante. 
	Todavia, a expressão “difamação” apenas criou autonomia com a lei de 17 de maio de 1819, na qual passou a constituir imputação de fato tido como desonroso ou a reputação da pessoa ou de instituição. 
	Dessa forma, passaram a existir duas espécies de ofensas, qual seja a Difamação e a Injúria. Sendo a distinção entre elas a imputação ou não de fato determinado. 
	Outrossim, no que se refere ao âmbito nacional, o Código Criminal do Império de 1830, inspirado no Código Francês de 1810, foi o primeiro ordenamento nacional a positivar sobre a proteção da honra, sendo, desta forma, seu texto abrangido pela definição dos delitos de Calúnia e Injúria, como meios de punição. 
Ainda no Código Imperial de 1830, embora não houvesse a clara distinção do termo difamação, esta recebia resguardo na definição da ampla noção de injúria. 
Nesta mesma linha, o posterior Código de 1890 se deteve a tratar unicamente da Calúnia e da Injúria, fazendo as distinções em um capítulo intitulado de “Dos Crimes Contra honra e a Boa fama”, figurando ainda a Difamação na definição das subespécies de injúria.

3 PROTEÇÃO DA HONRA NO ATUAL CÓDIGO PENAL E DEMAIS LEGISLAÇÕES EXTRAVAGANTES 

No atual Código Penal Pátrio, que entrou em vigor no ano de 1940, é que podemos observar a positivação minuciosa dos três delitos distintos no Capítulo dos delitos contra a honra, quais sejam a Calunia, Difamação e a Injúria. 
O crime de Calúnia previsto no art. 138, apregoa em seu texto:
Art. 138 - Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.
§ 1º - Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou divulga.
§ 2º - É punível a calúnia contra os mortos.
Exceção da verdade
§ 3º - Admite-se a prova da verdade, salvo:
I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi condenado por sentença irrecorrível;
II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no nº I do art. 141;
III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por sentença irrecorrível.

Este delito tem como objetivo a proteção da honra objetiva do ser, sendo necessário para a configuração do mesmo a imputação de fato falso, tido como crime. Ou seja, é necessário a intenção do agente de caluniar outrem, sabendo ser falsa a imputação a este referenciada. 
Faz-se pertinente ressaltar que, embora tipificado e tratado no Código Penal no capítulo dos delitos contra a honra, este delito não será objeto de estudo como proposta de retirada do âmbito Penal tal conduta, como exposto no título do presente artigo. 
Vejamos que tal ato atentatório, como a imputação do ser em fato criminoso, abrange maior gravidade que os demais delitos, a seguir expostos. Imputar a outrem a fama de criminoso pode gerar um prejuízo social irreparável, podendo levar o ser, vítima de tal ato atentatório, a ser, por exemplo, marginalizado no meio social que convive, por este motivo desconsiderado, no presente artigo, a Calúnia como objeto de estudo para uma possível descriminalização.
Imputar, falsamente, ato delitivo a agente é considerada pelo próprio Código como delito mais gravoso, tanto que sua punição é notoriamente mais severa que os demais delitos. Sendo assim, não será considerado como objeto de relevância para o presente estudo. 
Ademais, quanto aos demais delitos contra a honra, se enquadra o delito de difamação, tipificado no art. 139 do Código Pátrio, que preconiza: 

Art. 139 - Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
Exceção da verdade
Parágrafo único - A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.

Neste caso, o bem jurídico atingindo também se refere a honra objetiva do ser, todavia a intenção do agente é imputar fato desabonador a conduta da vítima, não importando, de fato, que o ato imputado seja falso.
É como assevera Damásio de Jesus:

Difamação é o fato de atribuir a outrem a prática de conduta ofensiva à sua reputação. Difere da Calúnia e da Injúria. Enquanto na Calúnia existe imputação de fato definido como crime, na difamação o fato é meramente ofensivo à reputação do ofendido. Além disso, o tipo da Calúnia exige o elemento normativo da falsidade da imputação, o que é irrelevante no delito de difamação, salvo na hipótese do parágrafo único do artigo 139. Enquanto na Injúria o fato versa sobre qualidade negativa da vítima, ofendendo-lhe a honra subjetiva, na Difamação há ofensa à reputação do ofendido, versando sobre o fato ofensivo.

Se verifica, assim, a grande diferença quanto ao delito de Calúnia. A intenção do agente é tão somente ofender a honra objetiva do ser, não sendo, para tanto, o fato imputado tido como crime.  Ou seja, trata-se de conduta desabonadora a reputação do indivíduo vítima da agressão. 
Finalmente, o delito de Injúria previsto no artigo 140 do Código Penal abrange: 

Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
§ 1º - O juiz pode deixar de aplicar a pena:
I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;
II - no caso de extorsão imediata, que consista em outra injúria.
§ 2º - Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio empregado, se considerem aviltantes:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.
§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência.
Pena - reclusão de um a três anos e multa.

Assim, como observado na tipificação do Código, o delito em tela, diferente dos demais, abrange a honra subjetiva. 
Nesse mesmo sentido alude Luiz Regis Prado:

A nota característica da Injúria é a exteriorização 	do desprezo e desrespeito, ou seja, consiste em um juízo de valor negativo, apto a ofender o sentimento de dignidade da vítima. Pode fazer referências as condições pessoais do ofendido (v.g., corpo, bagagem cultural, moral) ou à sua qualificação social ou capacidade profissional. Distingue-se a Injúria da Calúnia e da Difamação por não significar a imputação de um fato determinado – criminoso ou desonroso – mas sim a atribuição de vícios ou defeitos morais, intelectuais ou físicos.

Assim, analisamos a Injuria como um xingamento a vítima, aí estar a grande diferença para com os demais delitos. É a exposição de um juízo negativo feito pelo agressor em relação a vítima, o que chega a ofender o sentimento de dignidade do homem. 
Outras legislações dentro do mesmo Ordenamento Jurídico Pátrio também trazem em seu contexto a proteção da honra. 
Inicialmente se tem por exemplo o Código Eleitoral (Lei 4,737), que prevê a Calúnia no artigo 324, §1º; a Difamação no artigo 325 e a Injúria no artigo 326, da citada lei. 
Além do Código Eleitoral a Lei 5250 – Lei da Imprensa, trata com características próprias os delitos de Calúnia, no artigo 20, Difamação, no artigo 21 e Injúria no artigo 22. Mesmo esta lei não sendo recepcionada pela Constituição Federal, por ser considerada incompatível com a Carta Magna, através de uma votação do Supremo, que deu procedência a ADPF 130 (que tratava da inconstitucionalidade da lei), está mencionava nos artigos acima a proteção ao instituto da Honra. 
Bem como o Código Militar, nos artigos 214 a 219, a lei de Segurança Nacional no artigo 26 e o Código Brasileiro de Telecomunicações abrangem essas figuras próprias de proteção ao instituto dos crimes contra a honra. 

4 ÚLTIMA RATIO/ SUBSIDIARIEDADE DO DIREITO PENAL

É de se verificar que, dentre os princípios do Direito Penal, podemos identificar como forte característica desse ramo o princípio da última ratio, assim como enfatiza Alexandre Salim;

“O Direito Penal é último ratio. Assim, pelo princípio da subsidiariedade, o Direito Penal somente deve intervir quando outros ramos do Direito – notadamente o Civil e o Administrativo – não conseguirem resolver de forma satisfatória o conflito social.”

O aludido princípio confere o caráter subsidiário do Direito Penal como forma dos conflitos sociais. 
Também intitulado por princípio da intervenção mínima, este limita o poder de punição do Estado, mostrando, assim, quais os mais relevantes direitos que merecem de fato a atenção do Instituto penalizador. 
Neste princípio cabe ao Direito Penal, consequentemente ao Estado, decidir intervir apenas quando nenhum outro meio, seja ele Civil, administrativo, ou outro ramo do direito, se demonstre suficiente para a solução do conflito. 
O que é um grande método de prevenir que o Direito Penal seja utilizado pelo legislador de forma corriqueira, não podendo ser o Direito, como um todo, um meio injusto de punir desproporcionalmente os conflitos sociais atuais. 
Esse princípio abre um leque nos ditames norteadores do ramo criminal, existem formas e interesses a serem atendidos para que se enquadrem a necessidade da criminalização como meio mais rígido de solução dos atos atentatórios. 
Sendo assim, segundo este princípio, apenas se torna necessária a criminalização de uma conduta caso outros ramos do direito se demonstrem insuficientes para apaziguar situações de conflitos. Por se tratar, o Direito Penal, de medidas que interfere na liberdade do indivíduo este apenas deve ser invocado quando outros ramos, em tese, administrativos e civis, se tornem frágeis para o controle da ordem jurídica. 
 De certo modo, pelo preconizado, se averigua a sanção penal como um “algo a mais”, que possui a finalidade de resolver um conflito de forma mais satisfatória. Imposta pelo direito penal em um viés mais rígido. 

5 IMPORTÂNCIA DA DESCRIMINALIZAÇÃO/ DISPONIBILIDADE DA AÇÃO

	No ordenamento pátrio o que determina o tipo de ação penal é o sujeito que detém a titularidade para mesmo. Sendo esta pública ou privada, conforme exercida pelo Ministério Público ou pela própria vítima, ou ainda seus sucessores legais. 
	Assim, no que diz respeito ao tipo de ação penal utilizada para os crimes contra a Honra, tendo por base os delitos de Difamação e Injúria, estas são, em regra, de Ação Penal Privada, ou seja, é necessário para mover a máquina penalizadora do Estado o desejo, bem como o ato da vítima de entrar com a ação. 
	Desta forma, como todos os delitos de ação penal privada, a disponibilidade dela, ou seja, o direito adquirido de entrar com a ação, bem como de dar continuidade nesta, torna ainda mais clara a necessidade da descriminalização deste instituto. 
	Ressalta-se, no entanto, que a disponibilidade da ação penal, resta condicionada a uma lesão irrisória para o interesse social, ou para o ofendido. Ou seja, quando o bem atingindo não pertencer a uma coletividade, nem seja maior que o interesse do Estado, o que já acontece, em sua maioria. 
	Nestes casos o indivíduo possui em suas mãos a decisão de levar a frente a ação ou não, exercendo, caso queira, pelo direito de queixa. Sendo-lhe conveniente, ou não, agir contra o ofensor. 
	De tal modo, o caráter disponível das ações penais, combinados com princípios fundamentais do direito penal enfatiza a necessidade da descriminalização destes institutos no atual ordenamento jurídico.
	Sobre esse instituto assevera Pacelli: 

Pelas razões já expostas é que se afirmar a existência de um poder discricionário do ofendido, ou dos demais legitimados, únicos árbitros da conveniência, e oportunidade de se instaurar a ação penal nos crimes cuja persecução seja de iniciativa privada. Ao contrário, pois, da ação penal pública (incondicionada ou condicionada), a ação privada encontra-se na esfera de disponibilidade de seu titular ou a tanto legitimado. Esta disponibilidade manifesta-se nas seguintes situações: renúncia, perempção e desistência.

	Igualmente, percebe-se que o instituto da honra é um bem jurídico que, além de ser condicionado a vontade do sujeito que sofre a agressão, é também condicionada a disponibilidade do mesmo em permanecer com a ação. Dessa maneira, apresenta-se a renúncia, a perempção e a desistência, considerados no direito penal como forma de não continuidade da ação penal. 
	Seja a renúncia, a perempção ou a desistência, todos observam e respeitam a vontade do agente, direta ou indiretamente, em prosseguir com a ação implementada. O que de certo modo prejudica a máquina judiciária posteriormente acionada, acarretando uma atenção jurídica desnecessária para o conflito em tela.
	Ora, se a máquina judiciaria é acionada para, por exemplo, julgar um crime de Injúria e posteriormente há a desistência, por parte da vítima, no interesse de prosseguir a ação, e levantando o fato de que essa hipótese ocorra com uma frequência razoável, calcularíamos, em uma vaga, porém relevante estimativa de tempo, um desperdício empregado pelo judiciário para solução de tal conflito, que, a grosso modo desviaria o foco e retardaria a aludida máquina quanto a solução de demais conflitos inclusive de caráter indisponíveis. 
	De tal modo, é notório que as condutas elencadas no código penal, no título dos crimes contra a honra, em seus artigos 139 e 140, respectivamente difamação e injúria, merecem ser extintas do Código Penal Pátrio. Tendo com a descriminalização destes tipos penais o distanciamento da atuação do direito penal nestes núcleos. 

6 RETIRADA DO NOVO PROJETO DE LEI DO CP 

	É de suma importância para o entendimento e desenvolvimento desta pesquisa verificar que uma nova roupagem para o Código Penal de 1940 vem sendo alvo de votação.  O projeto denominado de PLS 236/2012 abriga em seu texto, dentre as demais alterações, modificações no capítulo dos crimes contra a Honra. 
Vejamos a nova tipificação apresentada pelo projeto: 

Difamação 
Art. 137. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação: 
Pena – prisão, de um a dois anos. 
Ofensa à pessoa jurídica 
§1º Divulgar fato que sabe inverídico, capaz de abalar o conceito ou o crédito de pessoa jurídica: 
Pena – prisão, de um a dois anos. 
Exceção da verdade 
§2º A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é:
I – servidor público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções; ou 
II – pessoa jurídica.
Injúria 
Art. 138. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 
Pena – prisão, de seis meses a um ano. 
Injúria qualificada 
§ 1º Se a injúria consiste em referência à raça, cor, etnia, sexo, identidade ou opção sexual, idade, deficiência, condição física ou social, religião ou origem: 
Pena – prisão, de um a três anos. 
Injúria real 
§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza, ou pelo meio empregado, se consideram aviltantes: 
Pena – prisão, de seis meses a um ano e seis meses, além da pena correspondente à violência.
Isenção de pena 
§ 3º O juiz deixará de aplicar a pena: 
I – quando o ofendido provocar diretamente a injúria; ou 
II – no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.
Ofensa à honra ou memória de pessoa morta 
Art. 139. Ofender a honra ou a memória de pessoa morta: 
Pena – prisão, de três meses a um ano. 
Parágrafo único. Se a ofensa consistir em calúnia: 
Pena – prisão, de seis meses a dois anos.

Nos delitos acima tipificados, é de se observar um aumento significativo nas penas dos referentes crimes. 
O delito de difamação que com a redação do antigo Código vigente possuía pena de três meses a um ano, e multa, passa, com a alteração legislativa a ter pena de um a dois anos. 
Por sua vez, o crime de Injúria que possuí pena de um a seis meses e multa, em seu caput, passa, com a lei nova a ter pena de seis meses a um ano. 
Da mesma forma o enquadramento da Injúria real, que possui pena de três meses a um ano, e multa, passa, se aprovada a nova lei, a ter pena de seis meses a um ano e seis meses. 
Ora, se inúmeros são os motivos para retirada desses institutos do Código Penal pátrio, não há no que se justificar este aumento significativo as penas dos delitos que ferem a honra objetiva e subjetiva do ser. 
Devendo, portanto, ser considerado que a retirada de todas as modalidades de difamação e injúria do Código Penal Brasileiro apenas reafirmaria todos os conceitos anteriormente estudados.   

7 MEIO PALIATIVO CIVEL

	Com toda essa disponibilidade da ação penal relacionada aos crimes contra a honra, bem como considerando o caráter subsidiário do Direito penal, é de suma importância entendermos ainda que embora se considere a descriminalização dos delitos de Difamação e Injúria do Código Penal, não é de estudo desse artigo a sua desconsideração do âmbito Jurídico. 
	Ora, que todo contexto galgado para que seja implementada a proteção destes institutos não devam ser de total desconsideradas, um meio de resolver tal conflito seria apenas e unicamente considerar a proteção a honra objetiva e subjetiva na Esfera Civil. 
	Nota-se que esse ramo é mais abrangente e não trata da liberdade do indivíduo, pelo contrário ele mexe nas condições financeiras do ser. 
	Datando assim, o dano moral, já existente, como meio mais eficaz para solução dos atos atentatórios. Tal meio, inclusive, já tipificado no artigo 5º, V da Própria Carta Magna:

"São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material e moral decorrentes da sua violação".

	Ora, se a suprema Constituição assevera o dano moral, tratado no Direito Civil, como forma de convencionar as soluções dos conflitos atentatórios a honra, não há no que se falar da intervenção do Direito Penal. 
	O outro ramo do Direito, qual seja o Direito Civil, já se mostra constitucionalmente suficiente para solucionar tal fato com indenização. O que torna, para este fim, a descriminalização como meio de garantia a soberania da Carta Magna. 
	Neste interim, afirma Alexandre Moraes: 

É pressuposto para a supremacia constitucional, pois, ocupando a constituição a hierarquia do sistema normativo é nela que o legislador encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Além disso, nas constituições rígidas se verifica a superioridade da norma magna em relação àquelas produzidas pelo Poder Legislativo, no exercício da função legiferante ordinária. Dessa forma, nelas o fundamento do controle é o de que nenhum ato normativo, que lógica e necessariamente dela decorre, pode modificá-la ou suprimi-la.

	Sendo assim, é claro que por um conjunto de fatores relacionados a disponibilidade da ação, a quantidade de pena empregada, e o bem jurídico ofendido, não se observa um prejuízo de cunho social quanto interligados a prática de atos atentatórios a honra, sendo apenas de caráter individual.
	Defendido, de tal forma, pela Constituição como uma punição de caráter meramente indenizatório, sem a necessidade de privação do direito de liberdade do agressor para reparar e punir seus atos.  
	Vejamos que se faz necessária apenas uma punição que venha a suprir as necessidades da vítima, que compense o dano moral causado a esta. Logo, quando falamos em ressarcimento financeiro notamos, pelo contexto social, que este já é suficiente para a reparação de tal dano. 
	Muitos desses delitos, quando movidos juridicamente e, quando ainda conseguem ultrapassar a barreira da desistência, são logo resolvidos com transações penais. O que fortifica ainda mais a teoria de afastamento do direito penal desses ramos. 
	Não há necessidade de intervenção criminal, não existem meios que justifiquem a ação Penal em tais atos. Muito pelo contrário, por serem fatos que apenas se enquadram entre as partes, ou seja, agressor e agredido, e não oferecem perigo social, nem empregam, em regra, violência física, nem tampouco são de causar extremo repúdio social, podem ser facilmente tutelados pelo ramo do Direito Civil. 

8  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda a trajetória percorrida pela evolução da distinção do que seria o instituto da honra, bem como de todos os motivos que levaram a sua proteção como bem tutelado pelo Direito penal, ensejaram no deslinde contextual desse estudo. 
Ora, foi observada toda a caminhada desde o primeiro Código a ser verificada a aparição da proteção da honra, o Código de Manu, posteriormente o Romano e logo depois o Francês, sendo este último o mais próximo do atual Código Penal Brasileiro, foi deste código que surgiu o modelo de proteção da honra do Estatuto Pátrio. 
No entanto, quando ressaltamos claramente os princípios norteadores do Direito Penal, como o do caráter subsidiário desse ramo, observamos a possibilidade de retirada destes delitos do aludido Código. 
O Direito penal é norteado pela última ratio, ou seja, pela proteção em último caso, quando os outros ramos do direito não demonstram possibilidades de atuação, seja por ineficiência, seja por não enquadramento. 
Sendo assim, foi apontada a importância da descriminalização como meio de desconstituir do âmbito penal tais delitos. Frisando, ainda, que além do caráter subsidiário, observou-se a disponibilidade das ações penais que englobam estes crimes. 
Não havendo, portanto, interesse imediato do Estado na punição destes delitos, isso porque o Estado faculta ao ofendido o ato de entrar ou não com a ação. 
Neste interim, não se observa uma ofensa que levaria ao polo passivo da demanda um bem jurídico social, nem mesmo a  coletividade como sujeito agredido da ação, ou seja, por se tratar deste caráter, bem como das diversas formas de desistências da ação, quais sejam a renúncia, a perempção ou a desistência, é que se fixa a necessidade de retirada destes crimes, do âmbito penal. 
Pois bem, o direito penal vem para abranger conflitos que não são abraçados pelos outros ramos, se observarmos a fragilidade da criminalização desses institutos com a disponibilidade e o contexto social de desistência das vítimas de crimes contra a honra, não teremos motivo para enquadrar as ofensas a honra neste meio. 
Tal agressão apenas diz respeito a vítima, não podendo nem ser considerada um delito de grande impacto social. Não há violência, tão pouco grave ameaça nos tipos penais da Difamação e Injúria. 
Assim outros ramos do direito, qual seja o Cível, já se demonstra suficiente para solucionar os conflitos relacionados aos atos atentatórios a honra, o que não desampararia o bem jurídico protegido. Danos morais, indenizações, são formas eficazes de solucionar sem a intervenção do Direito com penas mais rígidas, o Direito Penal. 
Ao concluir, ressalta-se que por intervenção de todos os motivos acima expostos se considera, por fim, a retirada dos delitos, de Difamação e Injúria, mencionados, como sugestão a ser excluída da PL 236/2012, que é o projeto do Novo Código Penal, em votação. 
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